
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 138/1993 de 9 de Dezembro 

de 9 de Dezembro 

Tomando-se necessário, para o arranjo da zona envolvente da Igreja da Covoada, a demolição de 
uma moradia, sita à Rua Nossa Senhora da Ajuda, n.º 43, a junta de freguesia procedeu à sua 
aquisição ao senhor António de Lima, seu proprietário e nela residente com o seu agregado familiar. 

Perante a dificuldade de realojamento do referido agregado familiar, aquela autarquia solicitou que 
lhe fosse cedido O lote n.º 30 do loteamento, propriedade da Região Autónoma dos Açores, na 
mencionada freguesia, no qual será edificada a nova habitação de António de Lima 

Assim, no uso da faculdade de administrar e dispor do património regional, que lhe é conferida pelo 
artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o governo resolve: 

1 -Ceder, em regime de propriedade plena, e titulo definitivo e gratuito, ao agregado familiar de 
António Lima, o lote n.º 30 do loteamento da Região Autónoma dos Açores na freguesia da 
Covoada, e inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 1 277 Urbano, e descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada sob o n.º 001 06/Covoada, confrontando a 
Norte com Maria da Encarnação Fernandes, a Sul com arruamento, a Nascente com o lote n.º 31 
e a Poente com o lote n.º 29. 

2 -Autorizar a jurista, Lurdes da Conceição de Sá Quental de Melo Lindo, da Secretaria Regional da 
Habitação, Obras Públicas, Transportes e Comunicações, a representar a Região Autónoma dos 
Açores, na outorga da referida cedência. 

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 25 de Novembro de 1993. - O Presidente do Governo, 
João Bosco Mota Amaral. 

 


